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JPR terá início dia 27 de abril
De 27 a 30 de abril de 2002 será rea-

lizada a 32ª Jornada Paulista de Radio-
logia, no mesmo local em que foi feita
no ano passado, no ITM Expo - Av. Engº
Roberto Zucolo, 555 - São Paulo (SP). A
Secretaria do evento ficará sob a res-
ponsabilidade da empresa Andrade Le-
mos Promoções e Eventos (AL) que fun-
cionará a partir das 07:00h do dia 27
de abril para atender a todos os parti-
cipantes com tranqüilidade.

Os cursos estão divididos em Radio-
logia Geral, Tórax, AFIP, Mama, Ultra-
som, Medicina Nuclear, Radioterapia,
Medicina Interna/Geniturinário, Neu-
ro/Cabeça e Pescoço, Pediatria, Mús-
culo-Esquelético, Técnicos em Radio-
logia/Técnicos em Radioterapia, BIRA-
DS - Tutorial, Informática em Diagnós-
tico por Imagem, Físi-
ca Médica, Densitome-
tria e AVR. Além desses
estarão sendo realiza-
das também a Sessão
de Interpretação de
Imagens, a Sessão Inte-
rativa - Radiologia Ab-
dominal e os Temas Li-
vres e Painéis.

O curso de Pediatria
terá como professor
convidado o Dr. Alan
Daneman (Canadá), o
curso de Mama contará
com a presença da Dra.
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Elisabeth Morris (EUA), o curso de In-
formática em Diagnóstico por Imagem
terá como professor estrangeiro o Dr.
Alberto Goldszal (EUA), o curso de Me-
dicina Nuclear contará com as presen-
ças dos doutores Abass Alavi (EUA) e
Alberto Cuocolo (Itália), o curso de Ul-
tra-som contará com a participação de
muitos nomes da área, tais como os
doutores; Anabel Aguilar (Venezuela),
Faye Laing (EUA), Miguel Taboada (Mé-
xico) e Stan Barnett (Austrália).

A organização e promoção são da
Sociedade Paulista de Radiologia que
conta com o apoio do Colégio Brasilei-
ro de Radiologia. A JPR�02 terá como
sempre uma grande área para a expo-
sição comercial que apresentará as
novidades para todos os participantes.

São Paulo será palco, mais uma vez, de grande evento
científico. Na foto acima, o Viaduto Santa Efigênia
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jam feitas por escrito de maneira formal e
clara, passa a orientar que tais sugestões
sejam feitas em modo coloquial e informal,
sem o devido comprometimento efetivo do
profissional.

O médico, quando na função de elaborar o
seu laudo, seja ele de qualquer exame, o faz
praticando um ato médico. E se neste caso
exprime sua opinião de sugestão de conduta
relacionada à elucidação diagnóstica, também
está ele, no exercício da medicina.

O exame seja ele, radiológico, anatomopa-
tológico ou qualquer outro que seja solicitado
no intuito de complementar um raciocínio para
se chegar a uma conclusão diagnóstica, trata-
mento ou de acompanhamento evolucional.
Quando privativo de médico deve ser elabora-
do na sua plenitude do conhecimento do mé-
dico que elaborar tal laudo, podendo ele, no
sentido de colaborar para uma melhor assis-
tência à saúde, não se ater somente ao con-
vencional e padronizado.

Portanto, não se constitui ilícito ético as
sugestões feitas nos laudos dos exames ra-
diológicos e anatomopatológicos, desde
que sejam fundamentadas tecnicamente
através de consensos, protocolos e rotinas
já estabelecidas pela comunidade médica.
Ficando sob inteira responsabilidade do mé-
dico assistente acatar ou não as sugestões
apresentadas.

Temos a acrescentar que o mencionado
Parecer Consulta nº 20.394/97 do CRE-
MESP (Conselho Regional de Medicina do
Estado de São Paulo), que não tem jurisdi-
ção em nosso Estado, já foi revogado pelo
Parecer Consulta nº 11.920/01 e que tem a
seguinte ementa: As sugestões, nos exa-
mes radiológicos e anatomopatológicos,
poderão ser feitas, através do laudo, desde
que estejam tecnicamente justificadas, fi-
cando a indicação do exame sugerido a cri-
tério do médico assistente.

Reginaldo Bento Rodrigues
Cons. Parecerista


